
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO II - Nº CXLIX

S E X TA - F E I R A ,
19 DE NOVEMBRO DE 2010

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Suledil Bernardino da Silva (em exercício)

Procuradoria Geral do Município
Francisco de Assis Pessanha Filho
Secretaria Municipal de Finanças

Francisco Esquef
Secrataria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Petróleo

Eraldo Bacelar da Silva
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

César Romero Ferreira Braga
Secretaria Municipal de Saúde

Paulo Roberto Hirano
Secretaria Municipal de Defesa Civil

Marco Antônio da S. Soares
Secretaria Municipal de Educação

Joilza Rangel Abreu
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca

Carlos Frederico da Silva Paes
Secrataria Municipal de Trabalho e Renda
Maria Cecília Lyzandro de Albernaz Gomes

Secretaria Municipal de Cultura
Orávio de Campos Soares

Fundação Municipal Trianon
Maria Auxiliadora Freitas de Souza

Secretaria Municipal da Família e Assistência Social
Henrique Oliveira

Secretaria de Controle e Orçamento
Suledil Bernardino da Silva

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Fábio Augusto Viana Ribeiro

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Mauro José da Silva

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Zacarias de Albuquerque

Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária
Gilmar Barbosa Lemos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Humberto Samyn Nobre Oliveira

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
Rosângela Ribeiro da Silva Tavares

Secretaria Municipal Particular
Helson Henrique de Souza Oliveira

PREFEITO EM EXERCÍCIO
Nelson Nahim Matheus de Oliveira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo .................................................... ...
Atos do Poder Executivo ...................................................... ...

Atos do Prefeito em exercício ............................................. 1
Despachos do Prefeito em exercício ................................. ...
Secretaria Municipal de Governo ........................................ 3
Secretaria Particular ............................................................ ...
Secretaria de Comunicação Social .................................... ...
Procuradoria Geral do Município........................................ ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
(Coordenadorias e Secretarias Municipais)

Planejamento e Gestão........................................................... 4
Administração e Recursos Humanos .................................. 4
Controle e Orçamento.......................................................... 4
Finanças.............................................................................. 13

Desenvolvimento Econômico................................................ ...
Agricultura e Pesca ............................................................. ...
Trabalho e Renda................................................................ ...
Defesa do Consumidor ....................................................... ...
Desenvolvimento Econômico, Petróleo e Bionergia .......... ...

Desenvolvimento Social........................................................ 13
Cultura ................................................................................. 13
Saúde ................................................................................... ...
Família e Assistência Social ............................................... ...
Educação.............................................................................. ...
Justiça e Assistência Judiciária .......................................... ...

Infraestrutura .......................................................................... 19
Obras e Urbanismo ............................................................. ...
Meio Ambiente.................................................................... 19
Serviços Públicos ................................................................ ...

Ordem Pública ....................................................................... 19

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................. 21

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................ 22

Atos do Prefeito em exercício

Lei nº 8.187, de 04 de novembro de 2010.

Dispõe sobre a criação de Gratificação para os profissio-
nais de Saúde Plantonistas da rede de Urgência/Emergên-
cia do Município de Campos dos Goytacazes e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica criada a Gratificação de Plantão para os Pro-
fissionais da rede de Urgência/Emergência da área de saúde no âm-
bito da Administração Publica Municipal.

Parágrafo Único - Para os fins de que trata esta Lei define-
se por "emergência" a constatação médica de condições de agravo à
saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso,
exigindo, portanto, tratamento médico imediato, e define-se por "ur-
gência" a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco
potencial à vida, cujo portador necessita de assistência médica ime-
diata.

Art. 2º - Os servidores públicos e Contratados Temporários
da Administração direta e indireta do Município de Campos dos Goy-
tacazes, que laboram em regime de plantão, na rede de Urgên-
cia/Emergência das unidades que integram a Fundação João Barcelos
Martins (FJBM), Fundação Geraldo Silva Venâncio (FGSV) e Secre-
taria Municipal de Saúde, farão jus a uma gratificação, nos seguintes
termos:

I - os profissionais plantonistas que laboram no Pronto So-
corro do Hospital Ferreira Machado e Pronto Socorro do Hospital Ge-
ral de Guarus receberão a Gratificação de Plantão, nos seguintes va-
lores:

a) Médicos plantonistas, Segunda a Sexta (PSS) - R$
1.560,00 (mil quinhentos e sessenta reais);

b) Médicos plantonistas, Sábado/Domingo (PSD) - R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais);

c) Enfermeiros, Assistentes Sociais, Bucomaxilo, Biólogo, Ad-
ministrador Hospitalar, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta e Psi-
cólogo - Plantonista de Segunda a Sexta (PSS) - R$ 1.560,00 (mil
quinhentos e sessenta reais);

d) Enfermeiros, Assistentes Sociais, Bucomaxilo, Biólogo, Ad-
ministrador Hospitalar, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta e Psi-
cólogo - Plantonista de Sábado/Domingo (PSD) - R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais);

e) Técnico de Raio X, Técnico de Laboratório, Técnico em
Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Instrumentador Cirúrgico -
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais);

f) pessoal de apoio - R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais);

II - os Profissionais Plantonistas que laboram nas outras uni-
dades de Urgência/Emergência da rede municipal de saúde receberão
a Gratificação de Plantão, nos seguintes valores:

a) Médico Plantão, Segunda a Sexta (PSS) - R$ 1.000,00
(mil reais);

b) Médico Plantão, Sábado/Domingo (PSD) - R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais);

c) demais profissionais de nível Superior - R$ 500,00 (qui-
nhentos reais);

d) profissionais de técnico, médio e apoio - R$ 200,00 (du-
zentos reais).

III - as Chefias de Plantões do Pronto Socorro do Hospital
Ferreira Machado e Hospital Geral de Guarus, em iguais condições,
farão jus à gratificação no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), além do
valor previsto na gratificação de plantão.

§1º - Para os efeitos desta Lei consideram-se servidores pú-
blicos apenas os ocupantes de cargos efetivo.

§2º - A gratificação somente será devida no mês que o ser-
vidor público ou contratado temporário não tiver nenhuma falta ao ser-
viço, mesmo que justificada, licença médica ou outro motivo de afas-
tamento temporário.

§3º - Os profissionais de que trata este artigo terão o prazo
de 12 (doze) meses, a contar da entrada em vigor desta Lei, para
apresentarem certificação em atendimento de Urgência/Emergência,
para fazerem jus ao recebimento do benefício.

Art. 3º - Os servidores públicos que possuem vínculo com o
Ministério da Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde e que trabalham
em regime de plantão na rede de urgência/emergência do Município
de Campos dos Goytacazes, atuando no Sistema Único de Saúde -
SUS, farão jus a gratificação de que trata esta Lei.

Parágrafo Único - Aplicar-se-á aos servidores de que trata o
caput deste artigo os mesmos critérios e valores estabelecidos para
os demais servidores e contratados temporários do Município de Cam-
pos dos Goytacazes.

Art. 4º - Para efeito do disposto nesta Lei será considerado o
local de lotação do servidor público registrado no respectivo Depar-
tamento de Pessoal.

Art. 5º - Para efeito do recebimento da gratificação de que
trata esta Lei, a assiduidade de servidor será verificada através da
freqüência consolidada remetida ao Coordenador de Pessoal da cada
Órgão.

Art. 6º - A Gratificação de Plantão que trata esta Lei não se-
rá incorporada aos vencimentos do servidor para efeito de cálculo de
aposentadoria.

Art. 7º - O servidor público não fará jus à gratificação, quan-
do deixar de comparecer ao plantão ou se ausentar do local do tra-
balho sem prévia autorização do seu superior.

Art. 8º - A gratificação será suprimida automaticamente, sem
que o beneficiário possa alegar vantagem de direito pessoal ou in-
corporação a qualquer título, se por qualquer razão deixar de existir o
motivo único e excepcional de sua concessão.

Art. 9º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por con-
ta da fonte orçamentária nº. 0144 e natureza de despesa nº. 319011.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário inclusive a Lei nº
7298/2002.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de novembro de 2010.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049993

DECRETO Nº. 350/2010

Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho de Pre-
servação do Patrimônio Municipal - COPPAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei nº. 7.527, de
19 de dezembro de 2003;

DECRETA:

TITULO I
DA INSTITUIÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS

Art.1º - O Conselho de Preservação do Patrimônio Municipal
- COPPAM, criado pela Lei Municipal nº 7.527, 19 de Dezembro de
2003, modificada pela Lei Municipal 8.151, de 26 de Março de 2010,
será regido pelo seu regimento interno.

Art. 2º - As competências do COPPAM são aquelas estabe-
lecidas pelo Art. 6º da Lei Municipal nº 7.527/03, modificadas pela Lei
Municipal 8.151, de 26/03/2010.

TITULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - O COPPAM é composto por 14 (Quatorze) membros
titulares, em conformidade com o art. 5º, parágrafo único, da Lei nº
7.527/03, modificada pela Lei Municipal 8.151, de 26/03/2010.

Art. 4º - O Plenário é o órgão máximo de deliberação.

TITULO III
DAS REUNIÕES

Art. 5º - As reuniões ordinárias serão realizadas uma vez a
cada 15 dias, mas, nos casos de urgência, poderão ser convocadas
quantas vezes forem necessárias.

§ 1º - As reuniões ordinárias serão realizadas, preferencial-
mente, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Cultura.

§ 2º - Todas as reuniões começarão com a aprovação da ata
da reunião anterior, enviada, com antecedência, por e-mail, aos con-
selheiros, sendo as discussões, se necessárias, feitas ao início de ca-
da reunião subsequente.

Art. 6º - As reuniões extraordinárias serão realizadas em dia,
local e hora, indicados no Edital de Convocação publicadas no Órgão
da Imprensa Oficial da Municipalidade e comunicadas por e-mail in-
dividual a cada membro do Conselho, com antecedência de 48 (qua-
renta e oito) horas.

Art. 7º - Para a realização das reuniões, é necessária a pre-
sença da maioria simples (a metade de seus membros e mais um)
dos conselheiros presentes.

§ 1º - Verificada ausência de quorum, haverá 30 minutos de
tolerância, após, feita nova verificação e, caso persista a falta de nú-
mero dos membros será convocada uma nova reunião.

§ 2º - Nas reuniões, qualquer pessoa presente terá direito a
voz, uma vez apresentada, com antecedência, por conselheiro e apro-
vado pela plenária, desde que o assunto esteja estabelecido na pauta
da reunião.

§ 3º - Na ausência do presidente do COPPAM, o seu subs-
tituto será indicado pela plenária.

Art. 8º - A pauta das reuniões ordinárias será estabelecida
pela plenária na reunião ordinária anterior.

TITULO IV
DA DIRETORIA

Art. 9º - A Diretoria do COPPAM será composta de um Pre-
sidente e 13 conselheiros.

Art. 10 - Ao Presidente do COPPAM compete:

I - convocar e presidir reuniões;

II - dirigir a entidade, representá-la em juízo ou fora dele;

III - participar das votações, só nos casos de desempate;

TITULO V
DAS CÂMARAS TÉCNICAS

Art. 11 - O plenário do COPPAM poderá criar Câmaras Téc-
nicas e Grupos de Trabalhos de caráter permanente ou temporário,
definindo sua composição, objetivos e atribuições.

TITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 - Nenhum membro do COPPAM responde, financei-
ramente, pelas despesas do Conselho.

Art. 13 - Os membros do COPPAM serão substituídos caso
faltem, sem motivo justificado, a 04 (quatro) reuniões ordinárias con-
secutivas ou 10 (dez) intercaladas no período de um ano.

§ 1º - As faltas às reuniões serão justificadas, da melhor for-
ma possível, ao presidente do COPPAM até a reunião ordinária sub-
seqüente.

§ 2º - Será encaminhado ofício pela Presidência do COPPAM
à entidade, ou autoridade, responsável pela indicação do conselheiro
passível da perda do mandato por falta, solicitando a imediata indi-
cação de um substituto, que complementará o mandato do Conselhei-
ro substituído, até a reunião subseqüente.

§ 3º - A critério da Plenária, fica passível de substituição todo
conselheiro que mantiver comportamento incompatível com os princí-
pios e os objetivos do COPPAM.

Art. 14 - As decisões do COPPAM serão consubstanciadas
em resoluções, e publicadas no órgão da imprensa oficial da muni-
cipalidade.

Art. 15 - Para reforma do presente regimento, será necessá-
ria a solicitação por escrito de 2/3 dos membros.

Art. 16 - Os casos omissos serão resolvidos pela plenária.

Art. 17 - Este regimento entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 07 de ou-
tubro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
Prefeito em exercício

Id: 1049446

Decreto nº 364/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício do Município de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, in-
ciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em
30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publi-
cada em 16/09/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos
Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 4.804.680,00 (quatro milhões,
oitocentos e quatro mil e seiscentos e oitenta reais), nas dota-
ções referentes aos programas de trabalho abaixo discrimina-
dos:
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Lei Municipal Nº  8074/2009  publicada no Diário Oficial do dia 30/03/2009

Nelson Nahim
Matheus de Oliveira
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Suledil Bernardino da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO EM EXERCÍCIO

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 020100 - GABINETE DO PREFEITO
UO: 02010 - GABINETE DO PREFEITO
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.720,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 11.535,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.425,00

TOTAL DA UG 75.680,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 4.700.000,00

TOTAL DA UG 4.700.000,00

UG: 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
UO: 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0040.4103 - CENTRO DE REF. E ATENDIMENTO - CRIANÇA/ADOLESCENTE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 29.000,00

TOTAL DA UG 29.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES
UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.122.0067.2268 - APOIO ADM. PROCURADORIA GERAL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 120,00

TOTAL DA UG 120,00

UG: 050100 - SECRETARIA DE PROTECAO E DIREIROS CONSUMIDOR
UO: 05010 - GABINETE DO SECRETARIO DE PROTECAO E DIREITOS
2.04.122.0067.4270 - APOIO ADM. PROCON
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.420,00

TOTAL DA UG 1.420,00
UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
2.13.392.0043.4114 - CUMPRIMENTO DO CALEND. DE EVENTOS DOS TEATROS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.530,00

TOTAL DA UG 2.530,00

UG: 340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
UO: 34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
2.27.122.0067.4301 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDAÇÃO DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 12.190,00

TOTAL DA UG 12.190,00

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0115.2395 - MANUTENÇÃO DO VERÃO NO FAROL DE SÃO TOMÉ
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.434,78

TOTAL DA UG 5.434,78

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0072.4569 - ABRIGO CASA DA MULHER BENTA PEREIRA
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 17.824,23

TOTAL DA UG 17.824,23

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 12.716,17
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.876,95
2.10.301.0056.4344 - ABASTEC. DA REDE DE SAÚDE COM MATERIAL CONSUMO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 540.000,00
2.10.305.0075.4174 - VIGILÂNCIA EPIDEM. DE DOENÇAS TRANSMIS. E AGRAVOS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1.260.000,00

TOTAL DA UG 1.843.593,12

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2275 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 248.049,60
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ÔNIBUS ESCOLAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 765.052,00

TOTAL DA UG 1.013.101,60

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.803.786,27

TOTAL DA UG 1.803.786,27

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 85.140,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.540,00

TOTAL DA UG 104.680,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de novembro de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeito

(em exercício)
Id: 1049990

Decreto nº 365/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício, do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º, inciso I, II, III, IV e V da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 6.262.240,75 (seis milhões, duzentos e
sessenta e dois mil, duzentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.243.0009.3551 - IMPLEM. E AMPLIAÇÃO DO PROG. PROJOVEM ADOLESCENTE
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.400,00
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2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFÊRENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 32.039,75
2.08.244.0009.4683 - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 29.101,00
2.08.244.0072.3562 - IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 96.700,00

TOTAL DA UG 162.240,75

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2316 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. EDUCAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.100.000,00

TOTAL DA UG 6.100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.243.0009.3551 - IMPLEM.E AMPLIAÇÃO DO PROG. PROJOVEM ADOLESCENTE
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.400,00
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFÊRENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.039,75
2.08.244.0009.4683 - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.101,00
2.08.244.0072.3562 - IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 96.700,00

TOTAL DA UG 162.240,75

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.800.000,00

TOTAL DA UG 5.800.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de novembro de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
PREFEITO

(em exercício)

Id: 1049991

Decreto nº 366/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publicada em 16/09/2010 e com os
artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 5.616.919,83 (cinco milhões, seiscentos
e dezesseis mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e três centavos), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0210 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAG.FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.616.919,83

TOTAL DA UG 5.616.919,83

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de superávit financeiro, verificado no balanço patrimonial da Fund. Dr. João Barcelos Martins em
31/12/2009, recursos este, incluído na conta corrente nº 065870, Ag. 0005-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de novembro de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
PREFEITO

(em exercício)

Id: 1049992

Portaria N°828/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, republicar a Portaria 107/2006, publicada em
02/02/06, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo
nº.11064/2005, publicado em 24/01/06, conceder a Dinete Gonçalves
da Silva Motta, na condição de viúva do falecido funcionário, perten-
cente ao quando de inativos desta Municipalidade, era lotado na Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, função de Inspetor Geral, ní-
vel 26 Quadro Suplementar, matrícula nº7937, Francisco da Silva Mot-
ta, uma pensão Mensal, no percentual correspondente a 100% (cem
por cento) dos proventos do extinto servidor, com efeito a contar de
16/12/05, data do óbito, tudo com base artigo 40, §7º, I e II as
CRFB/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049519

Portaria N°829/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, republicar a Portaria 109/2006, publicada em
02/02/06, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo
nº.9674/2005, publicado em 20/01/06, conceder a Teresa Maria Vas-
concelos Barbosa, na condição de viúva do falecido funcionário, per-
tencente ao quando de inativos desta Municipalidade, era lotado na
Procuradoria Geral do Município, na função de Procurador - 1º. Ca-
tegoria, matrícula nº4945, Olizete Araújo Barbosa, uma pensão Men-
sal, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos pro-
ventos do extinto servidor, com efeito a contar de 18/10/05, data do
óbito, tudo com base artigo 40, §7º, I e II as CRFB/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049520

Portaria N°841/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 732/2010, que no-
meou, Hildeny Rapozo da Silva Lima, para exercer na Secretaria
Municipal de Família e Assistência Social, o cargo em comissão Di-
retora do Departamento de Monitoramento, Avaliação e Controle, Sím-
bolo DAS-03, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049521

Portaria N°842/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 726/2009, que no-
meou, Elisabete Pereira, para exercer na Secretaria Municipal de Fa-
mília e Assistência Social , o cargo em comissão de Chefe do Abrigo
para Mulheres, Símbolo DAS-07, com vigência a partir da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049522

Portaria N°843/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base no Decreto nº 28/2009, Lu-
ciana Nogueira Miranda Sá, para exercer na Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social , o cargo em comissão de Chefe do Abri-
go para Mulheres, Símbolo DAS-07, com vigência a partir da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049523

Portaria N°844/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº
1293/2009, que nomeou, Amaro Lima Mothé, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor do
Departamento Técnico de Planejamento e Orçamento, Símbolo DAS-
03, com vigência a partir de 01/09/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049524

Portaria N°846/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
5795/10, publicado em 03/11/10 e republicado em 08/11/10, conceder
a Celma Muniz de Souza Macedo, Na condição de viúva do falecido
funcionário José Dílson Macedo Filho, pertencente ao quadro de ex-
servidor desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de
Limpeza Pública, na função de Motorista II, matrícula n° 05650, uma
Pensão Mensal no percentual correspondente a 100% ( cem por cen-
to) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a con-
tar de 22/08/10, data do óbito, tido com base no art. 111 e ss do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e art. 73, 73 e 78, III

da Lei n° 6786/99 da PREVICAMPOS, bem como princípio constitu-
cional 40, § 7°, II, redação dada pela EC n° 41/03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049525

Portaria N°855/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 2213/09, que no-
meou Valéria Machado Ribeiro Trancoso, para exercer na Secretaria
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregada de Posto
Médico, Símbolo DAS- 07, com vigência a partir da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049889

Portaria N°856/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Ricardo
Luiz da Silva Trancoso, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de Posto Médico, Sím-
bolo DAS- 07, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1049890

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01396/09 Paulo Roberto Ribeiro da Silva
01502/09 Claudia Rosinere Ferreira Manhães
07139/09 Junio Pessanha da Silva - FJBM
12302/09 Rafael Pereira Borges
00298/10 Claudia Maria Azevedo Machado
00628/10 Durval Batista Pereira
00974/10 Ramon Pessanha Morisson Rangel
01098/10 Lea Gonçalves Lobo Ribeiro
01626/10 Julio César da Paixão Barreto
01912/10 Vânia Maria Teles Moreira
01965/10 Rita de Cássia Pinto Mendes
02155/10 Crissila Beatriz de Jesus Claudino
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Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2010.034.000491-4-PR, decido
HOMOLOGAR o resultado do convite nº 193/10, e, em conseqüência,
ADJUDICAR o seu objeto, execução de obra de melhorias operacio-
nais nos trechos da Rua Sacadura Cabral, à licitante FOCAM X EM-
PREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA com o valor total de R$
98.354,98 (noventa e oito mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e
noventa e oito centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 11 de novembro de 2010.

César Romero Ferreira Braga

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2010.001.000312-0-PR, decido
HOMOLOGAR o resultado do convite nº 204/10, e, em conseqüência,
ADJUDICAR o seu objeto, contratação de empresa especializada para
execução de serviço de Buffet, para atender 38 (trinta e oito) eventos
para 1.140 (um mil, cento e quarenta) pessoas, ligada ao Gabinete do
Prefeito, à LICITANTE ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET ME
com o valor total de R$ 79.268,00 (setenta e nove mil, duzentos e
sessenta e oito reais).

PUBLIQUE-SE

Em 11 de novembro de 2010.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira

= Chefe de Gabinete =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CAMPOS-LUZ
Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2010.008.000049-1-PR, decido
HOMOLOGAR o resultado do convite nº 002/10, e, em conseqüência,
ADJUDICAR o seu objeto, a contratação de empresa especializada
para a execução de instalação de Subestação abrigada de 300KVA a
óleo, para atender a Rodoviária Roberto da Silveira, situado na Ave-
nida José Alves de Azevedo, n° 257, Centro, à licitante ALMEIDA E
ALMEIDA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA com o valor total de
R$ 90.847,41 (noventa mil, oitocentos e quarenta e sete reais e qua-
renta e um centavos).
PUBLIQUE-SE

Em 11 de novembro de 2010.
Álvaro Augusto Gomes Barbosa
= Presidente da Campos Luz =

Id: 1049905

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO

02238/10 Roseni da Conceição Caetano Videira
02562/10 Maria Helena Silva Zanela
02656/10 Alcinea Barbosa Faria Queiroz
02741/10 Suely Lopes dos Santos
02277/10 Jerusa de Carvalho Ribeiro de Oliveira
02715/10 Angelica de Jesus da Conceição
02888/10 Conceição de Maria Gomes Pessanha Barreto
02974/10 Laurindo João José Pinto Brandão
02963/10 Maria Inez Gomes Martins
02966/10 Adriania Amaral de Oliveira Afonso
03098/10 Dynny Rachell Longo Pacheco Ramos
03133/10 Izabel de Almeida Rocha
03213/10 Sandra Maria Carvalho B. dos Santos
03384/10 Lúcia Helena M. S. Faria Baltazar
03416/10 Odissea Pereira de Medeiros
03536/10 Nair da Penha Rangel
03643/10 Denilson Boa Morte Nogueira
03789/10 Paula Farah Arueira
03821/10 Márcia Arêas Schwartz
03911/10 Maria José das Dores de Sousa
04114/10 Silvana Dias Pacheco
04195/10 Joilza Candido Ribeiro
04268/10 Helena Campista de Souza
04538/10 Darcynea Flor Lisboa
04606/10 Matheus da Silva Rangel de Azeredo
04695/10 Geraldo Rodrigues Neto
04750/10 Ana Paula Ferreira Azevedo
04760/10 Paulo Roberto de Souza
04791/10 Cristiana Alves Baptista
04848/10 Alexandre França Silva
04944/10 Luci dos Santos Manhães Santana
05060/10 Manoel José Noe Salvador
05175/10 Assis Fernandes Haddad
05236/10 Ana Carolina Correa Manhães
05253/10 Alessandro Azevedo Barbosa
05254/10 Elizete Rodrigues Gordo
05273/10 Enoque de Souza Marques
05294/10 Gustavo Soares da Silva
05296/10 Adriana Viana Gama
05319/10 Elaine Dias Moreira
05347/10 Alda Maria Caldeira de Souza
05350/10 Maria Inez Gomes Henrique
05363/10 Wilson José dos Santos Azevedo
05407/10 Nelma Alves Barbosa
05561/10 Kátia Magalhães Soares Leal
05567/10 Shirley Nogueira G. Batista
05593/10 Aldecia Cordeiro dos Santos Monteiro
05601/10 Amaro da Silva Tavares
05620/10 Valeska Ramos Zacarias Porto
05621/10 Luis Carlos Porto da Silva
05654/10 Elizabeth Alves de Gusmão
05662/10 Sandra Márcia Sardinha Barreto
05675/10 Maria das Graças Alvarenga Pinto
05706/10 Carlos Eduardo L. B. dos Guaranys
05711/10 Cátia Mirelis Nogueira Leal de Freitas
05725/10 Isaac Alves de Almeida
05726/10 Luis Wagner dos Santos Gomes
05749/10 Jorge Luis Martins dos Santos
05757/10 Ralphe Rison Machado
05761/10 Jean Carlos da Silva Cordeiro
05780/10 Marcela Aparecida Bastos Aguiar
05815/10 Rafael Alves de Araújo
05820/10 Daniele Nunes de Sousa Duarte
05861/10 Antônio Augusto Sá Rodrigues
05870/10 Paulo Sérgio Maron da Costa
05878/10 Lucenir Manhães de Carvalho
05883/10 Luiz Alberto Louzada Hosken
05891/10 Rita de Cássia Martins Rangel Ramos
05909/10 Alessandra da Silva Pedra
05970/10 Denize Pimentel Amaro
06002/10 Roberto Carlos Faria de Oliveira
06015/10 Márcio Barbosa Silva
06016/10 Márcio Barbosa Silva
06019/10 Rosemary Mayerhofer Santos
06018/10 Rosemary Mayerhofer Santos
06024/10 Luiz Carlos Sell

06030/10 Juraci de Almeida de Souza Pessanha
06040/10 José Maurício da Silva Costa
06048/10 Marcelo Santos da Silva
06052/10 Osmair dos Santos Venturino
06058/10 Edson Maciel Azeredo
06066/10 Antônio Xavier Pereira
06078/10 Vânia de Souza Ribeiro
06114/10 Evanilson Lima Berto
06118/10 Márcio Adriano Monteiro dos Santos
06138/10 Altamir Cardoso
06174/10 Reiva de Almeida Sousa Gomes
06451/10 Carlos Augusto Calixto Gomes
06160/10 Cláudia Márcia Ribeiro de Souza
06164/10 Luciana da Penha Sardinha de Oliveira
06165/10 Cleber Barros Barreto
06187/10 Fernanda Bernardo de Souza
06240/10 Ronilda de Fátima Carozio Ferreira
06257/10 Rogério Souto de Azevedo
06265/10 Karina Franco da Costa
06275/10 Eliane Campista de S. Xavier
06286/10 Emmanuelle Barreto Ferreira
06301/10 Alessandra de Azevedo Dias Leite
06313/10 Rosangela Maria Gomes Gualberto
06320/10 Lúcia Helena Faria Tavares
06328/10 Isabel Cristina Pereira Pessanha
06355/10 Marcelo dos Santos Mattos
06356/10 Alexander Nunes da Silva
06374/10 Neilson Cordeiro da Silva
06385/10 Marilis Peixoto de Sá Medeiros
06413/10 Luiz Admardo Monteiro Dias
06416/10 Maria das Graças Porto Pinheiro
06421/10 Carlos Andre R. Bittencourt
06425/10 Maria de Lourdes Simões de Freitas
06456/10 Adiel Manhães Nogueira
06441/10 Antônio Fernando do N. Marques
06442/10 Antônio Fernando do N. Marques
06453/10 Ionice Barbosa dos Santos
06457/10 Kissila Leonora Machado Nunes
06467/10 Joilda Ferreira Santana
06472/10 Rita de Cássia Rangel de Andrade
06447/10 Cirlania Ferreira Faustino de Souza
06544/10 Cilenio da Fonte
06741/10 Silvia Márcia Barreto Peixoto
06499/10 Elisa Porto P. David Correa
06503/10 Luiz Maurício G. Carvalho
06511/10 Patrícia Castori Barroso
06567/10 Adriana Gomes Machado Vieira
06581/10 Cidia Aguiar Sales
06597/10 Jociney Viana Cruz
06601/10 Maria das Graças Alves Carvalho
06616/10 Denisa Batista da Paixão
06623/10 Rita de Cássia P. Tavares
06637/10 Maria Cristiana Rangel de Souza
06638/10 Dynny Rachell Longo P. Ramos
06649/10 Paulo Gustavo Araújo
06653/10 Debura Wigand da Silva Barros
06705/10 Marisol Ramos Leão H. Teles
06784/10 Ivete Farreira Pereira
06791/10 Geilton Bastos das Chagas
17787/10 Érica Silva Nogueira - Sec. de Finanças

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
09547/06 Luiz Antônio Gomes
04430/07 Elenilda Gomes Soares Molais
00723/09 José Francisco dos Santos
01542/09 Luiz de Moraes Carvalho
01571/09 Kamila Velasco Nogueira
01641/09 Edvânia Gaspar de Souza Araújo
07286/09 Maria Lúcia Tavares Ventapane
09795/09 Lidiana Silva de Almeida
02500/10 Secretaria Municipal de Obras
03162/10 José Antônio Coelho da Silva - FJBM
03664/10 Alceir Manhães Cesário
04666/10 Genilce de Souza Alves

04480/10 Solange da Silveira Souza
04544/10 Joilson Martins dos Santos
05362/10 Wilson José dos Santos Azevedo
05382/10 Heloisa Rodrigues Gomes
06303/10 Erika Ferreira de Moura Porto

Arquive-se

PROC. N° NOME
11691/08 Maristela da Conceiçao da Marialva
13229/09 Leandro Lopes Gonçalves

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 18/11/10

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1049273
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